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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI Nº 2027, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO, CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.126.000,00, 
PARA O FIM QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga esta Lei: Art. 1º Fica o 
Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento do 
Município, em favor de diversos órgãos, crédito especial no valor de R$ 
1.126.000,00 (um milhão, cento e vinte e seis mil reais), para atender a 
programação prevista no Anexo Único desta Lei. Parágrafo único. O crédito 
especial previsto no caput do artigo poderá ser suplementado caso haja 
necessidade, nos termos do art. 43º da Lei 4.320 e art. 6º da Lei Orçamentária 
Anual nº 1938 de 31 de outubro de 2019. Art. 2º Os recursos orçamentários 
para o atendimento do disposto no artigo anterior decorrerão das 
disponibilidades previstas no Art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, através da anulação parcial das dotações orçamentárias 
especificadas no Anexo Único desta Lei. Art. 3º O ato que abrir o crédito 
indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e cancelados os 
recursos. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

LEI Nº 2028, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE PLÍNIO TEÓFILO DE SOUZA, A PRAÇA NA 
COMUNIDADE DE BOA VISTA, DISTRITO DE TAPERUABA, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga esta Lei: Art. 1º Fica 
denominada oficialmente de Plínio Teófilo de Souza, a Praça na comunidade 
de Boa Vista, Distrito de Taperuaba, Município de Sobral. Art. 2º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 2029, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE JOSÉ BRIOSO BRANDÃO - “SR. JOSÉ 
ELPÍDIO” A PRAÇA NA COMUNIDADE DE ÁGUAS MORTAS, 
DISTRITO DE TAPERUABA, MUNICÍPIO DE SOBRAL. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga esta Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de José 
Brioso Brandão - “Sr. José Elpídio”, a Praça na comunidade de Águas 
Mortas, Distrito de Taperuaba, Município de Sobral. Art. 2º Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 2030, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE VICENTE PEREIRA DE SOUZA, A PRAÇA 
NA COMUNIDADE DE MACAPÁ, DISTRITO DE TAPERUABA 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga esta Lei: Art. 1º Fica 
denominada oficialmente de Vicente Pereira de Souza, a Praça na 
comunidade de Macapá, Distrito de Taperuaba, Município de Sobral. Art. 2º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 2031, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - CRIA NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO A ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga esta Lei: Art. 1º Fica criada no âmbito da administração direta do 
Município de Sobral a Escola de Gestão Pública do Município de Sobral, 
vinculada à Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET. Art. 2º 
Compete a Escola de Gestão Pública do Município de Sobral, dentre outras 
atribuições que lhe forem conferidas, elaborar, coordenar, executar, controlar 
e avaliar programas, projetos e ações de educação em gestão pública, visando 
promover a gestão do conhecimento e das pessoas através do aprimoramento 
permanente das competências e valorização dos servidores. Art. 3º Os 
recursos humanos, físicos e materiais necessários para a instalação e o 
funcionamento da Escola de Gestão Pública do Município de Sobral serão 
integralmente providos pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência 
- SEGET. Parágrafo único. A Escola de Gestão Pública do Município de 
Sobral poderá dispor de servidores efetivos da administração pública direta e 
indireta para atuar na Escola de Gestão Pública do Município de Sobral, que 
para tanto sejam colocados a sua disposição. Art. 4º Fica a Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência autorizada a instituir normas 
complementares necessárias ao fiel cumprimento desta Lei. Art. 5º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

LEI Nº 2032, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE RUA LEONOR ÁUREA DE LOIOLA 
SIQUEIRA (NENÉM SIQUEIRA), A ARTÉRIA QUE INDICA. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga esta Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua 
Leonor Áurea de Loiola Siqueira (Neném Siqueira), a artéria com início na 

Natureza da Despesa Descrição  Valor 

3.1.90.11.00
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 

Civil
501.000,00

500.000,00

1.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais - INSS 114.000,00

1.000,00

113.000,00

Natureza da Despesa Descrição  Valor 

3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica
310.000,00

FONTE 310.000,00

Natureza da Despesa Descrição  Valor 

3.3.50.39.00
Outros serviços de terceiros - Pessoa 

jurídica
201.000,00

1.000,00

200.000,00

1.126.000,00

Natureza da Despesa Descrição  Valor Anual  

3.1.90.11.00
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 

Civil
501.000,00

1.000,00

500.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais - INSS 114.000,00

1.000,00

113.000,00

3.3.50.39.00
Outros serviços de terceiros - Pessoa 

jurídica
201.000,00

1.000,00

200.000,00

Natureza da Despesa Descrição  Valor Anual  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 310.000,00

1.000,00

309.000,00

1.126.000,00

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2019, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

FONTE
1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

FONTE
1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
FONTE

1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
FONTE

Função 10 - Saúde

Subfunção 305 - Vigilância Epidemiológica

Programa 072. Fortalecimento e inovação da Gestão em Saúde

Projeto Atividade: 2307 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

TOTAL DE ANULAÇÕES

CRÉDITO ESPECIAL

Unidade Orçamentária: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa 072. Fortalecimento e Inovação da Gestão em Saúde

Projeto Atividade: 2377 - CONTRATOS E CONVÊNIOS FIRMADOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA POPULAÇÃO 

FONTE
1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

1.214.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

Função 10 - Saúde

Subfunção 301 -Atenção Básica

Função 10 - Saúde

Subfunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa 072. Fortalecimento e Inovação da Gestão em Saúde

Projeto Atividade: 2311 - CONTRATOS E CONVÊNIOS FIRMADOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA POPULAÇÃO

ANULAÇÕES

Unidade Orçamentária: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função 10 - Saúde

Subfunção 301 - Atenção Básica

Programa 072. Fortalecimento e Inovação da Gestão em Saúde

Projeto Atividade: 2283 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde
FONTE

Função 10 - Saúde

Subfunção 122 - Administração Geral

Programa 073 - Atenção à Saúde: Eficiente e Efetiva

Projeto Atividade: 1360 - AÇÕES E SERVIÇOS DE ENFRENTAMENTO AO COVID -19

1.211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde

1.290.0000.00 - Outros Recurso Vinculados à Saúde

TOTAL DE CRÉDITOS ESPECIAIS

FONTE
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Av. Nossa Senhora do Carmo (as margens da CE-362) e com final na Av. 
Moisés Teixeira, no Bairro Eufrazino Bastos, como é popularmente 
conhecido, no Distrito de Taperuaba, no Município de Sobral. Art. 2º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de outubro de 
2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

LEI Nº 2033, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE PEDRO DJASCY ROMÃO, A ARENINHA 
LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO FELIX IBIAPINA, NO BAIRRO 
ALTO DO CRISTO, MUNICÍPIO DE SOBRAL. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga esta Lei: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Pedro Djascy 
Romão a areninha localizada na Rua Antônio Felix Ibiapina, no Bairro Alto 
do Cristo, Município de Sobral. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL.  

LEI Nº 2034, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - INSTITUI O DIA 20 DE 
MARÇO COMO DIA MUNICIPAL DA PARTICIPAÇÃO E DO 
CONTROLE SOCIAL, NA CIDADE DE SOBRAL. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga esta Lei: Art. 1º Fica instituído o dia 20 de março como o Dia 
Municipal da Participação e do Controle Social na cidade de Sobral. 
Parágrafo único. Este evento integrará o calendário oficial do Município de 
Sobral e deverá ser comemorado no dia 20 de março de cada ano. Art. 2º A 
inclusão desta data ao calendário municipal é de reconhecer a importância da 
atuação, fiscalização e controle exercida pelo Conselho Municipal de Saúde 
na Cidade de Sobral. Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
outubro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2020 - 
SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA. CONTRATADA: Empresa SYSTECH SISTEMAS E 
TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 03.263.975/0001-
09. OBJETO: Substituição do objeto do Contrato (COLETOR DADOS: 
Storage para armazenamento de imagens) por outro que qualidade similar ou 
superior. PROCESSO: P121536/2020. MODALIDADE: Adesão à Ata de 
Registro de Preçosº 02/2019 DA BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO 
DO COMANDO MILITAR DO OESTE - CMO e seus Anexos; 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, Inciso II, alínea b da Lei Federal da Lei 
8.666/93. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 1º de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira - SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA. CONTRATADO: Sr. 
Bruno Rodrigues de Mattos. Mac'Douglas Freitas Prado - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEGET. 

EXTRATO DE INFORMATIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P126947/2020-SPU. 
INTERESSADA: COMERCIAL KAYO LTDA - EPP, CNPJ de nº 
35.206.677/0001-65. PROCEDIMENTO EM QUESTÃO: Ata de Registro 
de Preços nº 077/2020-SME, Pregão Eletrônico nº 084/2020-SME. 
OBJETO: Realinhamento de preço do item 1 (Valor realinhado: R$ 2,39), 
item 2 (Valor realinhado: R$ 2,39), item 4 (Valor realinhado: R$ 4,40), item 5 
(Valor realinhado: R$ 5,33) e item 6 (Valor realinhado: R$ 5,33). DATA DA 
AUTORIZAÇÃO: 20 de outubro de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CELIC. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 054/2020-SEINF. Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de abertura: 10/11/2020 
às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação em diversas ruas na Várzea Grande e Jatobá, no município de 
Sobra l /CE.  Va lor  do  Edi ta l :  Gra tu i to .  INFORMAÇÕES:  
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro, fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 22 de outubro de 2020. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 036/2020-SME - A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto nº 2.348/2020, 
comunica o resultado da TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2020-SME, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DA ESCOLA NA LOCALIDADE DO BUQUEIRÃO, 
ANEXO DA ESCOLA MOCINHA RODRIGUES, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, tendo como vencedora a empresa P. MELO 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor global de 
R$ 186.791,06 (cento e oitenta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e 
seis centavos), adjudicado e homologado em 21 de outubro de 2020. 
Comissão de Licitação. Sobral - Ceará, 22 de outubro de 2020. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1297/2020 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P116519/2020. CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação (SME). CONTRATADA: EMPRESA D. 
OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 10.616.533/0001-56. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de gêneros alimentícios I (biscoito doce, farinha de milho, leite em 
pó e sardinha), para atender os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 081/2020, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. VALOR GLOBAL: R$ 309.865,50 (trezentos e nove mil, 
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oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
ROBERTAPONTE FONTELES, Gerente da Célula da Alimentação Escolar da 
SME. DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Ditimar de Oliveira 
Vasconcelos Neto - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N° 040/2020 - SMS. Altera a Portaria nº 004/2020, de 10 de 
fevereiro de 2020, que Institui a Comissão Permanente de Credenciamento da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. A Secretária Municipal da Saúde de 
Sobral, Gestora do Sistema Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Federal 8.080/90 e a Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal de nº 1618, de 29 de julho de 2014 que 
regulamenta o credenciamento de prestadores de serviços especializados na 
Rede de Saúde Pública do Município de Sobral; CONSIDERANDO que o 
servidor David Gomes Araújo Júnior foi desligado do quadro de funcionários da 
Secretaria Municipal da Saúde. RESOLVE: Art. 1°- A Comissão Permanente de 
Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde passa a ser composta pelos 
seguintes membros: COMISSÃO EXECUTIVA: Cláudia Aillame Castro 
Gurgel (Presidente); Benedito Ivon Linhares Queiroz (Membro) e Letícia 
Reichel dos Santos (Membro). Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se, 
divulgue-se e cumpra-se. Secretaria Municipal da Saúde, em 22 de outubro de 
2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA DA SAÚDE DE 
SOBRAL. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
107/2017-SMS. CONTRATANTE: Secretária Municipal da Saúde de Sobral, a 
Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. CONTRATADA: CENTRO 
LABORATORIAL ALVES AQUINO LTDA-ME, CNPJ Nº 05.609.698/0001-
60. OBJETO: O presente Aditivo ao Contrato supramencionado tem por 
objetivo prorrogar o prazo de vigência para a Contratação de Empresa na 
prestação de serviços para a realização de exames especializados de acordo com 
a tabela SUS, conforme anexo I do Edital de Credenciamento Nº 004/2017. 
VALOR: O valor global a ser renovado será de R$ 562.454,28 (quinhentos e 
sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12(doze) 
meses, iniciando em 24/10/2020 e findando em 23/10/2021. DATA: 22 de 
ou tubro  de  2020 .  S IGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Sra. Claudia Luciana de Sousa Alves. Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
0265/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. REGINA 
CÉLIA CARVALHO DA SILVA. CONTRATADO: MARINHO SOARES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº 08.458.279/0001-63. 
OBJETO: O presente termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato n° 0265/2019-SMS, referente ao Pregão Eletrônico n° 
137/2018, cujo objeto é a aquisição de mobiliários destinados às unidades da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE. PRAZO: O presente Aditivo terá 
vigência do dia 23/10/2020 a 21/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
ou tubro  de  2020 .  S IGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Leandro José Vieira. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

E R R ATA A O  E X T R ATO  D O  P R I M E I R O  T E R M O  D E  
APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019 - SMS, 
publicado no Diário Oficial do Município Nº 919, de 16 de outubro de 2020, 
página 07. ONDE SE LÊ: Acordam em apostilar o Termo de Fomento n° 
003/2019-SMS, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
003/2019-SMS, tendo em vista a CLAUSULA NONA parágrafo segundo 
prorrogar o prazo de vigência por mais 02(dois) meses. LEIA-SE: Acordam em 
apostilar o Termo de Fomento n° 003/2019-SMS, decorrente da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2019-SMS, tendo em vista a 
CLAUSULA NONA parágrafo segundo prorrogar o prazo de vigência por mais 
05(cinco) meses. Sobral, 22 de outubro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA DA SAÚDE DE SOBRAL - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 075/2020 - SMS - Aos 20 (vinte) dias do mês de 
outubro 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, Senhora 
Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Irwing José de Araújo Paiva, 
Técnico de Enfermagem Plantonista, lotado no Hospital Doutor Francisco 
Alves, contratado através de aprovação no processo seletivo N° 05/2020, 

resolvem distratar o Contrato Nº 0850-05/2020, a partir do 01° (primeiro) dia de 
novembro de 2020. Sobral, 20 de outubro de 2020. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EDITAL SMS Nº 09/2019 - VIGÉSIMO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2240, DE 04 DE JULHO DE 2019. O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, por meio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que restou devidamente prorrogado o prazo de 
validade do processo seletivo regulado pelo edital SMS 09/2019, conforme 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 832 de 23 de julho de 2020, 
RESOLVE: I. CONVOCAR os candidatos classificados abaixo transcritos, 
para efetuar o procedimento de contratação.

II. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de 
Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, nos dias de 22, 23 e 27 de 
outubro de 2020, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que os 
candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do Exame 
Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco 
Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral - CE, 62010-295. IV. INFORMAR que os candidatos 
convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e 
entregar a documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, 
Centro - CEP: 62.011-200, até o dia 29 de outubro de 2020, das 8h às 12h e das 
14h às 17h. a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 
Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) 
Certidão de Nascimento ou Casamento; i) Número de conta corrente no Banco 
ITAÚ; j) Comprovante de Residência; k) Comprovação da titulação exigida no 
edital; l) Registro regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado 
de Saúde Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda 
Pública Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) 
devidamente preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, 
empregos e funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens (ANEXO III); 
r) Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 20 de outubro de 
2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  

 

CADASTRO DE SERVIDOR 

Nome do Servidor: 

 

M atrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 

Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 

Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 

Pai: 

M ãe: 

Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 

Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 

CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 

Reservista: 

Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 

 

GRAU DE INSTRUÇÃO 

Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     

Primário Completo                    2º grau Completo                            M estrado 

1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 

1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 

 

 

FORM A DE ADM ISSÃO 

Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 

Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 

Cargo:                                                                      Função: 

Secretaria onde está Lotado(a): 

Setor: 

 

IRRF                NOM E           PARENTESCO                 DATA/NASCIM ENTO 

      

  CÔNJUGE  

    

    

    

    

    

    

    

* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 

 

OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 

 

   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 

EDITAL 09/2019 - CÓD 15 AE - FISIOTERAPEUTA 20 HORAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
YARANARA LINHARES ARAGÃO 7º 

BENEDITO VIANA RODRIGUES 8º 
12 meses 

 

EDITAL - 09/2019 - CÓD 18 AE - FONOAUDIOLOGIA  20 HORAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
CARLA FERREIRA LIMA LINHARES 7º 12 meses 
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EDITAL Nº 01/2020 - SMS - DÉCIMO SÉTIMO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO / 
RETIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO DO NOVO 
CORONAVÍRUS CAUSADOR DA COVID-19, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS DE Nº 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020 E DE Nº 2.387, DE 
29 DE MARÇO DE 2020 O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
secretaria, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município 
de nº 779 de 16 de abril de 2020, RESOLVE: I. INFORMA o deferimento do 
pedido de reclassificação formulado pela candidata Antônia Rochelly Marques 
Rodrigues, aprovada como 42ª classificada para a função de Enfermeira - 
Código 11, passando a ocupar a última classificação. II. CONVOCAR os 
candidatos classificados abaixo transcritos, para efetuar o procedimento de 
contratação.

III. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de 
Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, nos dias de 22, 23 e 27 de 
outubro de 2020, das 14h às 16h (horário local). IV. INFORMAR que os 
candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do Exame 
Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco 
Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral - CE, 62010-295. V. INFORMAR que os candidatos convocados 
deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através 
do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 
62.011-200, até o dia 29 de outubro de 2020, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a) 
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; 
e) CPF; f) Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento 
ou Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro regular no 
conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual 
e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; p) Declaração 
de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). 
q) Declaração de bens (ANEXO III); r) Declaração de bens apresentada Receita 
Federal. VI.RETIFIAR a numeração dos termos de convocação publicados no 
Diário Oficial do Município em 01 de setembro de 2020 e 28 de setembro de 
2020, para onde se lê: Décimo Quarto Termo de Convocação para Contratação, 
leia-se: Décimo Quinto Termo de Convocação para Contratação e Décimo Sexto 
Termo de Convocação para Contratação, respectivamente. Sobral-CE, 20 de 
outubro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE.

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1............................ ........................................................................         ........................  
2....................................................................................................        ........................  
3............... .....................................................................................         ........................  
4....................................................................................................       ........................  
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       ................... ..... 
7....................................................................................................     ........................  
8....................................................................................................         ........................  
9....................................................................................................         ........................  
10..................................................................................................         ........................  
11..................................................................................................         ........................  
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

EDITAL 01/2020 - CÓDIGO 11 - ENFERMEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

Verônica Egline Farias 47º 

Francisco Kelton Pereira Neves 48º 

Pedro Artur Amâncio Sales 49º 

Larissa Maria Cunha dos Santos 50º 

Maria Silvânia Marques 51º 

Benedita Leilane Aguiar Freire 52º 

Jeane Maria da Silva Fonseca 
Reclassificada a 

Pedido (aprovada 
como 8ª classificada) 

Antônia Rochelly Marques Rodrigues 
Reclassificada a 

Pedido (aprovada 
como 42ª classificada) 

03 meses 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 
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EDITAL Nº 07/2020 - SMS - SEGUNDO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
F O R M A Ç Ã O  D E  C A D A S T R O  D E  R E S E RVA PA R A O  
PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA COORDENADOR TÉCNICO E 
FACILITADOR DAS UNIDADES DIDÁTICAS DO CURSO 
ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA NA LINHA DO CUIDADO DE 
ATENÇÃO ÁS DOENÇAS CRÔNICAS A SER DESENVOLVIDO PELA 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABOIA, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2367, DE 13 DE MARÇO DE 2020 E DAS 
RESOLUÇÕES Nº 193/2007 e 205/2007 DA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO CEARÁ - CIB/CE. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, neste ato representado por sua secretaria, Regina Célia Carvalho da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS 
07/2020, conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município de 
nº 843 de 06 de julho de 2020, RESOLVE: I. CONVOCAR os candidatos 
classificados abaixo transcritos, para efetuar o procedimento de contratação.

II. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado 
de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na 
Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, nos dias 22, 23 e 
27 de outubro de 2020, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que 
os candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do 
Exame Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente 
no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE, 62010-295. IV. INFORMAR que os 
candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  S o b r a l ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-200, até o 
dia 29 de outubro de 2020, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) 
Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens (ANEXO III); 
r)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 20 de outubro 
de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

COORDENADOR TÉCNICO - ÁREA DESCENTRALIZADA DE ACARAÚ 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Ana Cecilia de Vasconcelos 1º 07 meses 

 

COORDENADOR TÉCNICO - ÁREA DESCENTRALIZADA DE TIANGUÁ 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Paulo Romão Ribeiro da Silva 1º 07 meses 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 
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EDITAL Nº 08/2020 - SMS - TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
MÉDICO AUDITOR E MÉDICO GENERALISTA DESTINADO AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretaria, Regina Célia Carvalho da Silva, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS 08/2020, 
conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município de nº843 de 
06 de julho de 2020, RESOLVE: I. CONVOCAR a candidata classificada 
abaixo transcrita, para efetuar o procedimento de contratação.

II. INFORMAR que a candidata convocada deverá, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado 
de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na 
Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, no período de 22, 
23 e 27 de outubro de 2020, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR 
que a candidata convocada receberá no dia designado para a realização do 
Exame Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente 
no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE, 62010-295. IV. INFORMAR que a 
candidata convocada deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  S o b r a l ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-200, até o 
dia 29 de outubro de 2020, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) 
Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens (ANEXO III); r) 
Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 20 de outubro 
de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

EDITAL Nº 09/2020 - SMS - QUINTO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DESTINADO AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretaria, Regina Célia Carvalho da Silva, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS 09/2020, 
conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município de nº 872 de 
13 de agosto de 2020, RESOLVE: I. CONVOCAR os candidatos 
classificados abaixo transcritos, para efetuar o procedimento de contratação.

FUNÇÃO: MÉDICO GENERALISTA 40h 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Mariana Diogo Constâncio 1º 12 meses 

 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  E mail: 
Endereço:                                  N º                                           B airro: 
Cidade:                             C EP:                                       F one:                                       C el.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                  /                S exo:                                                E stado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 D ata Emissão:                   /                    /  
CPF:                               P IS/PASEP:                             D ata Emissão:                  /                      /  
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Z ona:                                                              S eção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2 º grau Incompleto                        P ós-graduação                                                     
Primário Completo                    2 º grau Completo                            M estrado 
1º grau Incompleto                      S uperior Incompleto                     D outorado 
1 grau Completo                         S uperior completo                   C urso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          C oncursado                           C argo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         A to Nº 
Cargo:                                                                      F unção: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

CÓDIGO 03 FONOAUDIÓLOGO ATENÇÃO BÁSICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Ladny Carolina Fonseca Silva 2º 12 meses 

 
CÓDIGO 04 - MÉDICO GENERALISTA ATENÇÃO BÁSICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Sebastião Carlos de Sousa Oliveira 1º 

Dina Andressa Martins Monteiro 2º 
12 meses 
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II. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado 
de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na 
Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, nos dias 22, 23 e 
27 de outubro de 2020, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que 
os candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do 
Exame Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente 
no Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE, 62010-295. IV. INFORMAR que os 
candidatos convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  S o b r a l ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-200, até o 
dia 29 de outubro de 2020, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) 
Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens (ANEXO III); r) 
Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 20 de outubro 
de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

EDITAL Nº 11/2020 - SMS - PRIMEIRO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS PARA COORDENADOR 
TÉCNICO E FACILITADOR DAS UNIDADES DIDÁTICAS DO CURSO 
ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA NA LINHA DO CUIDADO DE 
ATENÇÃO ÁS DOENÇAS CRÔNICAS A SER DESENVOLVIDO PELA 
ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABOIA, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2367, DE 13 DE MARÇO DE 2020 E DAS 
RESOLUÇÕES Nº 193/2007 e 205/2007 DA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO CEARÁ - CIB/CE - 
VAGAS REMANESCENTES EDITAL SMS Nº 07/2020. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretaria, Regina Célia Carvalho da Silva, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital SMS 11/2020, 
publicada no Diário Oficial do Município de nº 873 de 14 de agosto de 2020, 
RESOLVE: I. CONVOCAR o candidato classificado abaixo transcrito, para 
efetuar o procedimento de contratação.

II. INFORMAR que o candidato convocado deverá, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado 
de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na 
Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, nos dias 22, 23 e 
27 de outubro de 2020, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que o 
candidato convocado receberá no dia designado para a realização do Exame 
Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no 
Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE, 62010-295. IV. INFORMAR que o 
candidato convocado deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
M u n i c i p a l  d e  S o b r a l ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-200, até o 
dia 29 de outubro de 2020, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) 
Título de Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou 
Casamento; i) Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de 
Residência; k) Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro 
regular no conselho de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO); n) Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; p) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens (ANEXO III); r) 
Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 20 de outubro 
de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

COORDENADOR TÉCNICO - ÁREA DESCENTRALIZADA DE CAMOCIM 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Joaquim Guerra de Oliveira Neto 1º 07 meses 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINF. NOTIFICADA: MHE ENGENHARIA 
E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Aragão, 1225, 
Centro, Município de IPU, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob nº 
22.853.324.0001/05, representada por seu procurador legal, o Sr. 
FRANCISCO GENARO DOS SANTOS JÚNIOR, residente e domiciliado 
Rua 1º de Maio, 133, Centro, Município de Granja, Estado do Ceará - CEP 
62430-000. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços nº 013/2020-
SME/CPL. LOTE 01 - Contrato Administrativo nº 002/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para executar obra de 
Reforma da Escola José Parente Prado, localizada à Rua Santa Marta, 100, 
Sumaré, no Município de Sobral/CE, CEP 62.014-110. LOTE 02 - Contrato 
Administrativo nº 001/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa Especializada para executar obra de Reforma nos banheiros da 
Escola Coronel Araújo Chaves, localizada na Localidade de Bilheira - 
Distrito de Taperuaba, no Município de Sobral/CE. LOTE 03 - Contrato 
Administrativo nº 001/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa Especializada para executar obra de Reforma da Escola Massilon 
Sabóia de Albuquerque, localizada na Localidade de Olho d'Água do Pajé - 
Distrito de Aracatiaçu, no Município de Sobral/CE. LOTE 04 - Contrato 
Administrativo nº 005/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa Especializada para executar obra de Implantação do projeto de 
segurança contra incêndio e pânico da Escola Raimundo Santana, localizada 
no Distrito de Jaibaras, no Município de Sobral/CE. LOTE 05 - Contrato 
Administrativo nº 005/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa Especializada para executar obra de Implantação do projeto de 
segurança contra incêndio e pânico da Escola Antônio Mendes Carneiro, 
localizada à Av. Dr. José Euclides Ferreira Gomes, 693 - Expectativa, no 
Município de Sobral/CE. LOTE 06 - Contrato Administrativo nº 005/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para 
executar obra de Reforma na Escola José Arimatéia Alves, localizada no 
Distrito do Bonfim, no Município de Sobral/CE. LOTE 07 - Contrato 
Administrativo nº 005/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa Especializada para executar obra de Implantação do projeto de 
segurança contra incêndio e pânico, SPDA e gás na Escola Carlos Jereissati, 
localizada à Av. Senador Fernandes Távora, 950 - Sinhá Sabóia, no 
Município de Sobral/CE. LOTE 08 - Contrato Administrativo nº 001/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para 
executar obra de Implantação do projeto de combate a incêndio e pânico e gás 
na Escola Antenor Naspolini, localizada à Rua Prefeito Jerônimo Prado, 750, 
Dom José, no Município de Sobral/CE. LOTE 09 - Contrato Administrativo 
nº 001/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa 
Especializada para executar obra de Implantação do projeto de SPDA e 
central de gás na Escola Odete Barroso, localizada no Distrito de Caracará, 
no Município de Sobral/CE. LOTE 10 - Contrato Administrativo nº 
001/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa 
Especializada para executar obra de Implantação do projeto de combate a 
incêndio, pânico e gás GLP na Escola José Inácio Gomes Parente, localizada 
no Distrito do Jordão, no Município de Sobral/CE. LOTE 11 - Contrato 
Administrativo nº 001/2020. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa Especializada para executar obra de Implantação de SPDA na 
Escola Deputado Francisco Monte, localizada no Distrito de Taperuaba, no 
Município de Sobral/CE. LOTE 12 - Contrato Administrativo nº 002/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para 
executar obra de Implantação de projeto de combate a incêndio e gás na 
Escola Deputado Francisco Monte, localizada no Distrito de Taperuaba, no 
Município de Sobral/CE. LOTE 13 - Contrato Administrativo nº 002/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para 
executar obra de Implantação de SPDA e sistema de gás na Escola Coronel 
Francisco Aguiar, localizada no Distrito de Aracatiaçu, no Município de 
Sobral/CE. LOTE 14 - Contrato Administrativo nº 001/2020. OBJETO DO 
CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada para executar obra de 
Reforma do banheiro da Escola Deliza Lopes, localizada no Distrito de 
Patos,  no Município de Sobral/CE. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINF, através de 
seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do art. 26-A da Lei nº 
1.607/2017, a qual dispõe sobre a competência da SEINF, bem como na 
Cláusula Quarta dos Contratos Administrativos em epígrafe, considerando 
que ainda não foram iniciadas as obras, embora já tenha transcorrido o prazo 
estipulado nas Ordens de Serviços para começar a execução, vem, perante V. 
Sra., NOTIFICÁ-LO EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 01 (um) dia útil, a contar do recebimento desta ou da 
respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, seja dado 
início à execução das obras, adequando-as ao cronograma contratual, sob 
pena de formalização de processo de apuração de eventual descumprimento 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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das regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais 
e contratuais que se fizerem cabíveis. Repise-se que o não atendimento 
tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata 
tomada, por parte da Notificante/SEINF, de todas as providências que se 
fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio 
e interesse público. Sobral, 20 de outubro de 2020. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2019-
SEINF - Processo nº: P126033/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ nº 
33.614.855/0001-61, representado por seu representante legal o Sr. 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, 
da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 061/2019-
SEINF/CPL. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR serviços inicialmente 
contratados para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR A REFORMA DO GRUPAMENTO DA POLÍCIA 
MILITAR, LOCALIZADO NO DISTRITO DO JORDÃO, MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE''. VALOR: O valor do presente aditivo importa em uma 
repercussão financeira negativa de R$ 1.952,18 (mil novecentos e cinquenta 
e dois reais e dezoito centavos), correspondente a 2,75% (dois vírgula setenta 
e cinco por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 5.982,76 (cinco mil 
novecentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos) de acréscimo, 
correspondente a 8,44% (oito vírgula quarenta e quatro por cento) do valor do 
Contrato, e R$ 7.934,94 (sete mil novecentos e trinta e quatro reais e noventa 
e quatro centavos) de supressão, correspondente a 11,20% (onze vírgula 
vinte por cento) do valor do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA - Leodione Machado Ribeiro - Representante da 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME. João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114/2020 - SEINF. OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
DISTRITO DE TAPERUABA NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
NÚMERO DO CONTRATO: 064/2020 - SEINF. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. EMPRESA EXECUTORA: 
CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.611.868/0001-28. VALOR DA OBRA: R$ 
9.550.499,01 (nove milhões quinhentos e cinquenta mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e um centavo). Autorizamos a empresa 
CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME a 
iniciar a obra de CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO DISTRITO DE TAPERUABA NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 9.550.499,01 (nove milhões quinhentos e 
cinquenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e um centavo). Sobral, 22 
de outubro de 2020. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2020 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: CUNHA EDIFICAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 09.009.594/0001-76. OBJETO: 
Serviços de conservação, reforma e manutenção predial de unidades da 
Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social 
(SEDHAS), com o fornecimento de material/peças, incluindo mão de obra, 
deslocamentos, ferramental e instrumental técnico adequado, considerando 
o menor preço em função do desconto sobre a tabela de custos de preço, 
DESONERADAS, da construção civil da SEINFRA 26.01 e da SINAPI 
05/2019, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência do edital e na proposta da Contratada. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 138/2019. VALOR DO CONTRATO: R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr. José Vaz Rodrigues Neto, 
Supervisor Técnico I da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, 
Habitação e Assistência Social/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Julio César da 
Costa Alexandre. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Rafael dos 
Santos Cunha. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0043/2020 - SEDHAS  - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Habitação e 
Assistência Social. CONTRATADO: DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO EPP, CNPJ n° 03.562.872/0001-31. OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato a aquisição de material de limpeza e produtos 
de higienização, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do 
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 088/2020. VALOR GLOBAL: R$ 
4.783,70 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta centavos). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. José Wellington Araújo Moura, Gerente de Patrimônio. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 22 de 
outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da Costa Alexandre - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho - 
Representante da CONTRATADA. Nicholas Brasil Martins - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS EM EXERCÍCIO. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por LUIZ KELSEN PEREIRA DE 
ARAGÃO, no Processo Administrativo nº P108209/2020. RESOLVE: 
Conhecer a defesa interposta, sendo as mesmas própria e tempestiva, bem 
como julgar procedente a mesma, nos termos do disposto no art. 5º, §1º, do 
Decreto da Lei nº 6.514/2008; determinar a publicação desta decisão. Sobral, 
22 de outubro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - Autoridade julgadora 
1ª instância - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA.   

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pelo Conselho Regional de Medicina, com 
CNPJ nº 10491.017/0001-42-, por seu representante legal - Dr. Francisco 
José Fontenele de Azevedo, no Processo Administrativo nº P105814/2020. 
RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a mesma própria e 
tempestiva, bem como julgar procedente a mesma, nos termos do disposto no 
art. 5º, §1º, do Decreto da Lei nº 6.514/2008; determinar a publicação desta 
decisão. Sobral, 22 de outubro de 2020. Jamily Campos Teles de Lima - 
Autoridade julgadora 1ª instância - PROCURADORA JURÍDICA DA 
AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta pela Sra. RITA TELES MENEZES, no 
Processo Administrativo nº P123468/2020. RESOLVE: Conhecer a defesa 
interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como julgar procedente 
a mesma, nos termos do disposto no art. 5º, §1º, do Decreto da Lei nº 
6.514/2008; determinar a publicação desta decisão. Sobral, 22 de outubro de 
2020. Jamily Campos Teles de Lima - Autoridade julgadora 1ª instância - 
PROCURADORA JURÍDICA DA AMA.

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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